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MEMoRANDo N'024/2023 - coulssÃo ELEtToRAL

São Luís, 22 de setembro de 2023.

DE: COMISSÃO ELEITORAL
Para: ASSESSOzuA DE COVÍLXICaçÃO- ASCOM

Senhor (a) Coordenador (a),

Atenciosamente.

ü
LARISSA NEU DA SILVA NINA

Presidente da C issào EleitoIal

Conselho Region l de [níermagem do tlaíanhào

o

!{w

Rua Carutapera,03 - fardim Renascença - 65.075-690 - São Luís - MA
E-mail: comissaoeleitoral2023@corenma.gov.br

COREN-MA 7.924-ENF
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Em conformidade com o trabalho da Comissão Eleitoral estabelecida pela Portaria

COREN-MA no 0166, de 9 de março de 2023, bem como, Resolução COFEN n" 695/2022

e 71212022, na proposta de realizar um trabalho justo e transpaÍente, esta comissão vem

por meio deste Memorando solicitar:

1) Publicação de Edital Eleitoral 0512023 em site do COREN-MA,

especificamenle na aba "Eleições 2023", bem como em notícias, em caráter imediato.
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Conselho Regional de Enfermagem do Maranháo

EDITAL ELEITORAL COREN.MA N"O5/2023

a conltssÃo ELEIToRAL Do coNsELHo REGIoNAL DE ENFERMAGEM

OO mlnANXÃO, constituida pela Portaria n" 0166 de 09 de março de 2023,

expedida pelo COREN/MA, por sua Presidente e demais Membros que a

compÕem, em cumprimento aos arts. 19, § 30 e 39 do Código Eleitoral,

Resolução COFEN No 695/2022, alterada pelas Resoluçôes COFEN nos

71212022 e 71912023, no uso das atribuições legais, torna pública as decisÕes

do Cofen referentes aos julgamentos dos recursos eleitorais realizados na 134

Reunião Extraordinária de Plenário.

DAS DECISOES

| - Decisão Cofen no '12412023 - Aprova o Parecer GTAE No 1512023, que opina

por determinar à Comissáo Eleitoral do Coren-MA que proceda o registro da

Chapa 1 do Quadro I e por manter a Decisão da Comissão Eleitoral do Coren-

MA que indeferiu o regisho da Chapa 1 do Quadro ll/lll
(http ://www. cofen qov. br/decisao-cofen-n- í 24-de- 1 8-de-aqosto-de-

2023 111073 htm|).

ll - Decisão Cofen no 12512023 - Aprova o Parecer GTAE No 2312023, que opina

por determinar à Comissão Eleitoral do Coren-MA que proceda o registro da

Chapa 3 do Quadro l(http://www.cofen.qov.bídecisao-cofen-n-125-de-18-de-

aqosto-de-2023 11'11 09.html).

lll - Decisão Cofen no 12612023 - Aprova o Parecer GTAENo 2412023, que opina

pela manutenção da decisão da Comissão Eleitoral do Coren-MA que indeferiu

o registro da Chapa 3 do Quadro ll/lll (http://www.cofen.qov.br/decisao-cofen-n-

1 26-de-1 8-de-aqosto-de-2023 1 í 1'1 1 3.html).

lV - Decisão Cofen no 12712023 - Aprova o Parecer GTAE No 28/2023, que opina

por manter a decisáo da Comissão Eleitoral do Coren-MAque indeferiu o registro

da Chapa 4 do Qrradro le da Chapa 4 do Qrradro ll/lll para para concorrer ao

pleito eleitoral do Coren-MA Gestáo 202412026 (http://www.cofen.qov. bídecisao-

cofen-n-1 27-de-1 B-de-aqosto-de-2023 I 1 1'1 1 7.html).
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V - Decisão Cofen no 12812023 - Aprova o Parecer GTAE No 2912023, que opina

por manter a decisão da Comissáo Eleitoral do Coren-MAque indeferiu o registro

da Chapa 5 do Quadro I e da Chapa 5 do Quadro ll/lll para para concorrer ao

pleito eleitoral do Coren-MA G estâo 202412026 (http://vwvw. cofen.qov. br/decisao-

cofen-n- 1 28-de- 1 8-de-aqosto- de-2023 1 1 1 1 2 1 . html).

São Luís, 22 de setembro de2023
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Larissa Neuza d Silva Nina

537 924-ENF
Roseane Rod ngues Mendes Costa

CORE
Presidente da Comissão Eleitoral 2023

COREN.MA 8í 531.ENF
Vogal Comissão da Eleitoral 2023
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Oficio Ne 2324 1 2023 I COFÉN

Brasília, 18 de agosto de 2023

Ao Senhor
José Carlos Costa Araújo Júnior
Presidente do Coren-MA
clc
À Senhora
Larissa Neuza da Silva Nina
Prêsidente da Comissão Eleitoral do Coren-MA
co m i ss o o e I e ito ro I 2 0 2 j @ c o re n m o. g ov. b r

Assunto: Encaminha as Decisões do Cofen reÍerentes aos julgamentos dos recursos eleitorais realizados
na 13. Reunião Extraordinária de Plenário.
Referência: Coso respondo este Oício, indicor expressomente o Processo ne 00196.00j761/2023-78 .

Senhor(a) Presidente,

1. Com cordiais cumprimentos, em resposta ao Oficio Coren-MA ne 269/2023 (SEl

ne 0120665), encaminhamos-lhe, em anexo, para conhecimento e providências, as Decisões do Cofen,
relacionadas abaixo, referentes aos julgamentos dos recursos eleitorais realizados pelo Plenário deste
Conselho Federal em sua 13ê Reunião Extraordinária.

2. lnformamos, ainda, que as Decisões foram publicadas no no síüo eletrônico do
Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, nos respectivos /rnksr

| - Decisão Cofen ne 12412023 - Aprova o Parecer GTAE Ne LSIZOZS, que opina por
determinar à Comissão Eleitoral do Coren-MA que proceda o registro da Chapa 1do Quadro le por
manter a Decisão da Comissão Eleitoral do Coren-MA que indeferiu o registro da Chapâ 1do Quadro ll/lll
(bx p:/fu w w,epÍc n. s ey,bddesisse:EeÍen:!:12! - ds:t8 - dÊ:es este:&2923-UQz3-h@ll.

l.l - Conhece do recuBo apresentado pela Chapa l Quadro l, para, no mérito, lhe dar provimênto
determinando à Comissão Elêitoral do Coren-MA que proceda o registro dã Chapa l quadro l,
habilitando-a, dessa Íorma, a concorrer às elelç6es de 2023 do Coren-MA, Eestão 202412026,
devendo ser publicado Editalde registro da referida chapa;

Lll - Conhece do recurso apresentado pela Chapa I Quadro llllll, pe'a, no mérito, negaÍ-lhe
provimento mantendo a decisão da Comissão Eleitoral do Coren-MA que indeferiu o registro da
ÍeÍerida chapa.

ll - Decisão cofen ns rzsl2o23 - Aprova o parecer GTAE Ne 2!lzo23, que opina por
determinar à comissão Eleitoral do coren-MA que proceda o registro da chapa 3 do euadro I

(bEp:1foww.çsÍe!- n- o 11
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ll.l - Conhece do recurso apresentado pela Chapa 3 quadro l, para, no mérito, lhe dar provimento

determinando à comissão Eleitoral do coren-MA que proceda o registro da Chapa 3 quadro l,

habilitando-a, dessa Íorma, a concorrer às eleições de 2023 do Corên-MA, Eeslão 202412026,

devendo ser publicado Editalde registÍo da referida chapa.

ltt - Decisâo CoÍen ne L2612O23 - Aprova o Parecer GTAE Ne 2412023, que opina pela

manutenção da decisão da Comissão Eleitoral do Coren-MA que indeferiu o registro da Chapa 3 do

Quedro llllll (bÍp://utwu,.çpÍeuS9!-bdded§ee-teí9!:0:U§:dÊ:J§:de:esesto:d92923-1ilil3.b!frJl..

lll.l - Conhece do recurso epresêntado pêla Chapa 3 Quadro ll/lll, pera, no mérito, negar-lhe
provimênto mantendo a decisão Comissão Eleitoral do coÍen-MA que indeferiu o registro da Chapa

3 Quadro llllll.

lV - Decisão CoÍen ne L2712023 - Aprova o Parecer GTAE Ne 2812023, que opina por

manter a decisão da Comissão Eleitoral do Coren-MA que indeferiu o registro da Chapa 4 do Quadro I e

da Chapa 4 do Quadro llllll para para concorrer ao pleito eleitoral do Coren-MA Gestão 2024/2026
(http://www.epÍen.gov.br/decisoo-cofen-n-127-de-78-de-agosto-de-2023 111117.htm1l.

lvl - Não conhece do recurso apresentedo em favor da Chape 4 quadro ll/lll, pelo sr. Alessandro

Freitâs Martins, Coren-MA 346.540-ENF, não integrante daquela chapa, mantendo,

consequentemente, o seu indeÍerimento para concorrer ao pleito eleitoral do Coren-MA Gestão

202412025;

lv.ll - Conhêce do recurso apresentado pela Chapa 4 Quadro l, pâÍa, no mérito, negâí-lhe
provimento, mantendo a decisão da Comissão Eleitoral que indeferiu o seu registro para concorrer
ao pleito eleitoraldo Coren-MA Gestão 2024/2026.

V - Decisão Cofen ne 12812023 - Aprova o Parecer GTAE Ne 2912023, que opina por
manter a decisão da Comissão Eleitoral do Coren-MA que indeferiu o registro da Chapa 5 do Quadro I e

da Chapa 5 do Quadro ll/lll para para concorrer ao pleito eleitoral do Coren-MA Gestão 2024/2026
lh&p:/fuw.wspÍetsev,b/deciss4eÍe!:L128tb:13-ds:eses!e-&2923Jl11zLb!mJl.

Vl - Não conhece do recurso epresentado em favor da Chapâ 5 Quadros ll/lll, por Djayna Serra

Nunes Cor€n-MA sob n9 119.480, não integrante daquela chapa, mantendo, consequentemente, o

seu indeferimento para concorrer ao pleito eleitoral do Coren -MA Gestão 2024/2026;

Vll - conhece do recurso apresentado pela Chapa 5 quadro l, para, no mérito, negar-lhe
provimênio, mantendo a decisão da Comissão Eleitoral que indeferiu o seu registÍo para concorrer
ao pleito eleitoral do Co.en-MA Gestão 2024/2026.

3. Ressalta-se que eventuais decisões judiciais, caso existam, sobrepõem-se às
decisões administrativas elencadas acima.

Atenciosamente,

BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS

Coren-PB 42.725-ENF-lR
Presidente

Documento assinado eletronicamente por BETÂNlA MARIA PEREIRA DOS SANTOS - Coren-PB
42,725-ENF-lR, Presidente do Cofe.,., ern 22108/2023, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6e, § 1e, do Decreto na 8.539, de 8 de outubro dê 2015.

di.!isei!



A autenticidade deste documento pode ser coníerida no site
htt ps.:lsei.EsÍeogov. b r/s e i/co nt ro la d o r externo.p_[p]
acao=documento conÍerir&id orgao acesso externo=O. informando o código verificador 0149160 e

o código CRC 8EA96070.

Anexos:
| - Dêcisão Cofen ne t24/2O23 (SEl ne 0149128).
ll -Parecer ne t512023lcoFEN/PLEN/GTAE (5Et ne 0142187).
lll - Decisão Cofen ne 125/2023 (SEl np 0149132).
lV - Parecer ne 2312023/COFEN/PLEN/GTAE (SEl ne 01469771.
V - Decisão Cofen ne 72612023 (SEl ne 0149140).
Vl - Parecer ne 2412023/COFEN/PtEN/6TAE (SEl np 0147613).
Vll - Decisão Cofen nc L27 /2023 (SEl ne 0149148).
Vlll - Parecer ne 2812023/COIENIP LEN/GTAE (SEl ne 0148637).
lX - Decisão Cofen ne L2A/2O23 (SEl ne 0149154).
X - Parecer ne 29/2023lcoFEN/PtEN/GTAE (SEl ne 0148672).

SCLN, Qd. 304, Bloco E, Lote 09 - Bairro Asa Norte, Brasília/DF

CEP 70.736-550 Telefone: (61) 3329-5800

- www.cofen.gov.br

Referência: Procêsso ne 00196.003761/2023,78 SEI ne 0149160
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Conselho Federal de EnÍermaoem

PARECER N9 2BI2OI3ICOFEN/PIEN/GTAE
PROCESSO Ne 0Ot96.003767/2O23-78
ASSUNTO: Recurso da Chapa 4- Quadro I e Quadro ll/lll contra decisão de indeferimento das chapas.

RECORRENTE: Alessandro Freitas Martins, 000.346.540-ENF - Representante do Quadro I

Senhora Presidente,

Colendo Plenário,

INTRoDUÇÃo

Trata-se de recurso âpresentado por Alessandro Freitas Martins, 346.540-ENF,
representante da Chapa 4 Quadro l- Enfermagem para Todos, contra a decisão da Comissão Eleitoral do
Coren-MA que indeferiu a inscrição para concorrer ao pleito eleitoral de 2023, ceslão 2024/2026.

Primeiramente, esclarecemos que o presente recurso foi encaminhado ao Cofen com base
no aft.22, § 1e, do código eleitoral aprovado pela Resolução Cofen ne 695/2022, eis que a maioria dos
integrantes do Plenário deu-se por impedida em razão de possuírem interesse direto no pleito eleitoral
de 2023, seia como candidato ou como apoiador de grupo políüco concorrente, tendo, como
consequência o recurso aportado a este Conselho Federal em cumprimento ao rito estãbelecido no
referido código.

Ao examinar os pedidos e inscrição da Chapa 4 Quadros I e ll/lll, assim decidiu a Comissão
Eleitoral do Coren - MA, conforme o Edital ne 2:

Quddro I

- opós onálise de documentos e diligêncio em sistemo Coren-MA, verificou-se que os condidotos
Alessondro Freitos Mortíns, Antonio Luzimor Lopes Limo Filho, Grozielo Roso do Sílvo, Groziele Jocob

Pimento, Hydelgordo Henríque Mortins Costo e Korylenne Pimentel Serrc, solicitorom porcelomento

de débito junto oo Coren-MA em doto posterior à publicoçõo do Editol ne 1, conÍorme Íls. 7070 o

7075 dos outos, estondo portonto, inelegiveis, em cumprimento oo disposto no Art.12, lV do

Resoluçõo CoÍen ne 695/2022. Após a anolise dos documentos verificou-se que o integronte dq

chopa qozielo Roso do Silvo não apresentou Certidão de Ações Cíveis junto oo Tribunol de lustiço
do Estodo do Moronhõo, o mesmo openos optesentou documento no quol o ínstituiçõo solicito que

sejo comporecido prcsenciolmente poro retirodo de ceftidAo 4s.877 dos outos). TolÍoto encontro-
se em desconÍormidode com documentos de oprcsentoção obrigotórios com consto em Art. 37 do
Resoluçõo Cofen ne 695/2022. Após o onálise de documentos verificou-se que o integronte
Hydelgordo Henrique Mortins, t'tÃO tstÁ Quft com o lustíço Eleitotol conÍorme consto em ceftídão

ocostodo às Í|s.777 dos outos, portonto, em desconfotmidode com critérios de Elegibilidode

conÍorme ort.11, lll do Resolução coÍen ne695/2022."

Quadro ll:



- opós onólise de documentos e diligêncio em sistemo Coten-MA, veriÍicou-se que o condidoto Diego
Oliveíro Silvo solicitou porcelomento de débito junto oo Coren-MA em data posterior à publicoçdo

do Edítol ne1, conÍorme Íls. 1017 dos outos, estondo, poionto, inelegivel, em cumprímento oo

disposto oo Att.72, lV do Resoluçõo CoÍen ne 695/2022. Após o onolise de documentos veriÍicou-se
que o integrunte Joelmo Seffo Morques, NÃO ESTÁ QUtfE com o lustiço Eleitorol conÍorme consto
em certiddo acostado às Íls.864 dos autos, portonto, em desconÍormidade com critérios de
Elegibilidode conÍorme ort.71, lll, do Resoluçõo CoÍen ne 695/2022.

Com a publicação do Edital ne 2, as Chapas 4 Quadro I e Quadro ll/lll, apre5entaram recurso contra
o indeferimento, alegando, fundamentalmente:

- que não houve descumprimento do aÍtigo 12, lV da Resolução Cofen nQ 69512022, pois a mesma
não vigora mais, sendo ela alterada pela resolução COFEN ne 772/2022 e pela 719/2023. Nesta, o

artigo 12 amplia o direito ao pleito e diz no item "lV - existência de débito de qualqueÍ natureza

com o Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem na data da publicação do Edital Eleitoral

ne 1ou aqueles inadimplidos até o prazo de análise dos requerimentos de inscrição de chapa pela

comissâo Eleitoral, devendo manteÍ a condição de adimplência até a homologação do pleito;

- que o artigo reformulado diz expressamente que os inadimplentes até o prazo da análise dos

requerimentos da chapa, prazo este de 02 de junho de 2023, fato que não contemplava os inscritos
na chapâ, pois na data de homologado do pleito os candidatos já estavam adimplentes, o que

permite o pleito. Com relação ao apontamento sobre Graziela Rosa da Silva sobre a entregâ de
certidão de ação civil, o Art.40 diz que é proibida a impugnação de chapa que não seja

fundamentada nas causas de elegibilidade e inelegibilidade previstas n05 arts. 11 e 12 deste Código,

assim o apontamento não está contemplado nos criterios;

- em relação aos apontamentos de Hydelgãrdo Henrrique, Martins Costa e Joelma SeÍra Marques,
diz que artigo 38 cita o papel da Comissão eleitoral que deveria apontar os erros sanáveis no

Íequerimento de inscrição ou em quaisquer dos documentos exigidos no art. 36 devendo a

Comissão Eleitoral baixar os autos em diligência para que o representante ou substituto de chapa

emende ou complete o pedido inicial no prazo preclusivo de até 5 (cinco) dias, sob pena de

indeferimento do requerimento de inscrição;

- que a comissão eleitoral não informou o erro sanável em relação à documentação e nem

concedeu o prazo ou informações sobre os documentos, uma vez que essa chapa não deixou de

entÍegar os documentos solicitados no artigo 37, mesmo que com pendência, fato esse que não

torna inelegível de acordo com Art. 11 e 12.

Ao final, pediu que seja tornado público o processo eleitoral uma vez que esta situação de
homologação de apenas uma chapa para o pleito fere o princípio da democracia que garante a categoria
o direito de escolher.

CONTRARRAZOES

lntimada, a Comissão Eleitoral contrarrazoou alegando, em síntese:

- que publicou em 05/06/2023 no Diário Oficial dâ União-DOU, Edital Eleitoral no 2/2023, que
indeferiu o pedido de inscrição feito pela Chapa 4, Quadro le ll/lll;

- que toda análise realizada pela Comissão Eleitoral está devidamente fundamentada no Código de
Processo Eleitoral re8ido pela Resolução Cofen ne 695/2022 e suas alterações, reapresentado as

razões que levaram ao indeferimento das chapas em seus dois quadros.

Requereu o improvimento dos recursos, mantendo o Edital nQ 2 na forma como publicado.



PRONUNCIANIENTO GTAE

De início, verifica-se que o recurso da Chapa 4, Quadro ll/lll foÍ apresentado pela
representante da Chapa Quadro l, conforme se vê nos documentos juntãdos ao presente PAD.

Ocorre que as chapas aos Quadros le ll/lll são independentes e organizâdas
separadamente, cada uma com sua respectiva representação, não sendo legíümo o representante da
chapa de um quadro representar chapa de outro quadro, como no caso que ora se analisa, quando o sr.

Alessandro Freitas Martins, CPF:O 027.264.3O3-33, COREN-MA 346.540-ENF, representante do Quadro I

entregou para a Comissão Eleitoral do COREN-MA o recurso contra o indeferimento de inscrição da chapa
"Enfermagem para Todos" em nome dos dois quadros, Quadro I e Quadro ll/lll.

Sobre a organização de chapas eleitorais, assim disciplina o código eleitoral:

An.26 Nos eleições poro o Coren, os chooas serõo oroonizqdqs seoorodqmente-püaJngnfuos_ds
quodro l. compgflLp9!_e!ÍC!rc1!9t_e/9!_ebsl3lIlE:,f_pAruJrcEfuot_dglluodto ll/t,l^ composto
por técnicos e/ou ouxíliores de enfermogem, sendo que votorõo em codo chopo somente os

eleitores ínscritos nos respectivos Quodros profissionois que os compõem,

Art.j1 Codo chopo, poro fins meromente odministrotivos, terá um rcpresentonte eÍetívo e um
substituto.

Att.i2 lncumbe do rcprcsentqnae dd chqog, que devefli set um dos condidotos. otender às

deteminoções do Comissõo Eleitotol, bem como promovec com exclusividode, medidos de interesse

doquelo no esÍero odministrotivo.

A regra acima, ou seja, a completa separação dos quadros quando organizados em chapas
eleitorais, se apresenta de forma clara e indubitável tanto que para sanar qualquer dúvida, complementa
o código:

Art.i3 Poderó ocorret o reolizoção de pleito eleitorol sem o concomítonte existêncio de chopos do
Quodrc I e do Quodro lllll.

Assim, face a manifesta ilegitimidade de representação da Chapa 4 Quadro ll/lll, eis que o
recurso apresentado em nome dela veio chancêlado por profissional que não a integra, nem muito
menos a representa, o que confere defeito insanável, desde já se posiciona o GTAE pelo não
conhecimento do recurso apresentado em seu favor, moüvo que em relação ao Quadro ll/lll forçosa é a
manutenção da decisão que indeferiu seu registro.

Em relação ao Quadro lda Chapa 4, temos que as alegações de recurso não merecem
prosperar, eis que Índubitavelmente seis de seus integrantes encontrâvam-se em situação de débito
perante o Coren-MA no dia da publicação do Edital ne 1, único marco aferidor para fins de comprovação
da condição prevista no art. 12, lV, do código eleitoral.

A interpretação dada pelo representante da chapa se apresenta eivada de equívoco, eis
que a expressão "...àqueles inodimplidos até o prazo de análise dos reguerimentos de inscriçõo de chopo
pelo Comissõo Eleitorol..." refere-se e tem lugar especificamente quando de existência de parcelamentos
com vencimento após o Edital ne 1e antes da análise dos requerimentos de inscrição de chapa.

De maneira que, em todas as situações, havendo débito de qualquer natureza com o
sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem na data da publicação do Edital ne 1 confere,
inexoravelmente, inelegibilidade ao candidato.

Foi o que ocorreu com seis candidatos da chapa 4 Quadro l, a saber: Alessandro Freitas
Martins, Antonio Luzimar Lopes Lima Filho, Graziela Rosa da Silva, Graziele Jacob Pimenta, Hydelgardo
Henrique Martins Costa e Karylenne Pimentel Serra, conforme se extrai do Edital ns 2.



O direito poderia socorrer a chapa, se tais candidatos tivessem pedido parcelamento antes
da publicação do Edital ns 1, obrigando-se a pagar a parcela cujo vencimento se desse antes da análise
das chapas, e até mesmo também sendo obrigados a manter o pagamento do restante das parcelas em
dia até a homologação do pleito.

Essa é a regra que não comporta, nem por hipótese, a interpretação dada pela chapa
recorrente.

CO}.CLUSAO

Assim, o GTAE opina:

- Pelo não conhecimento do recurso apresentado em favor da Chapa 4 Quadros ll/lll, pelo

Sr. Alessandro Freitas Martins, CPF'. 027.264.303-33, COREN-MA 346.540-ENF, não integrante daquela
chapa, mantendo, consequentemente, o seu indeferimento para concorrer ao pleito eleitoral do Coren-
MA Gestão 2o24/2026;

- Pelo conhecimento do recurso apresentado pela Chapa 4 Quadro l, para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Comissão Eleitoral que indeferiu o seu registro para

concorrer ao pleito eleitoral do Coren-MA Gesrão 2024/2026.

É como se manifesta o GTAE, salvo melhor juízo do Egrégio Plenário do Cofen

Brasília-Dí 03 de agosto de 2023

Daniel Menezes de Souza

Conselheiro Federal
Coordenador do GTAE

Tatiana Maria Melo Guimarães
Conselheira Federal
Membro do GTAE

Í

Josias Neves Ribeiro
Conselheiro Federal
Membro do GTAE

Alberto rorgê Santiago Cabral
Assessor Legislativo

Assessor do GTAE

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO JORGE SANTIAGO CABRAT - Matr. 0000047-8,
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Consellro Federal de Eníernraoem

DECISAO COFEN N' 128 DE 18 DE AGOSTO DE 2023

Aprova o Porecer GTAE n0 29/202i, que
opino por monter o decisão do Comissão
Eleitorol do Coren-MA que indeferiu o
registro do Chopo 5 do Quodro I e do Chopo
5 do Quodro ll/ll poro poro concorrer oo
pleito eleitorol do Coren-MA Gestão
2024/2026.

A Presidente do Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, em conjunto com a Primeira-
Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas na Lei ne 5.905 de 12
de julho de 7973, bem como pelo Regimento lnterno da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen
ne 421, de 15 de fevereiro de2072; e nos termos da Decisão Cofen np 7212021;

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administraüvo Cofen ng

0O796.0O376U2023-78 - SEl, que trata de recurso apresentado por Djayna Serra Nunes Coren-MA sob ne
119.480-ENF, representante da Chapa 5 Quadro l- Enfermagem para Todos, contra a decisão da
Comissão Eleitoral do Coren-MA que indeferiu a inscrição para concorrer ao pleito eleitoral de 2023,
Gestão 2O24/2026i

CONSIDERANDO no que couber, o Código Eleitoral do Sistema Cofen/Conselhos Regionais
de Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen ne 695/2022;

CONSIDERANDO o Parecer do Grupo Técnico de Acompanhamento Eleitoral-GÍAE ne
29/2023 e a deliberação da 13ê Reunião Extraordinária do Plenário do Cofen, realizada no dia 03 de
agosto de 2023;

DECIDEM:

Art, le Aprovar, à unanimidade, o Parecer ne 29l2o2l-coFEN/PLEN/cTAE, que opina pelo
não conhecimento do Íecurso apresentado em favor da Chapa 5 Quadros ll/lll, por Djayna Serra Nunes
Coren-MA sob ne 119.480, não integrante daquela chapa, mantendo, conseq uentemente, o seu
indeferimento para concorrer ao pleito eleitoral do Coren-MA Geslão 2024/2026; e por

Art, 2e Conhêcer do recurso apresentado pela Chapa 5 Quadro l, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo a decisão da Comissão Eleitoral que indeferiu o seu registro para concorrer ao
plêito eleitoral do Coren-MA Ge stão 2024/2026.

Art,39 Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura, dela não cabendo recurso na
esfera administrativa.

Art. 49 Dê ciência e cumpra-se.
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oeclsÃo coFEN N' L27 oELg DE Acosro DE 2023

Aprova o Porecer GTAE ne 28/2023, que

opino por mdnter o decisõo do Comissõo
Eleitorol do Coren-MA que indeferiu o
registro da Chopa 4 do Quodro I e do Chopo
4 do Quodro ll/ll paro poro concorrer oo
pleito eleitorol do Coren-MA Gestõo
2024/2026.

A Presidente do Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, em conjunto com a Primeira-
Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas na Lei ne 5.905 de 12
de julho de 1973, bem como pelo Regimento lnterno da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen
ne 421, de 15 de fevereiro de20!2; e nos termos da Decisão Cofen ne 72/2021;

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo Cofen n9

O0L96.0O376U2O23-78 - SEl, que trata de recurso apresentado por Alessandro Freitas Martins, Coren-
MA 346.540-ENF, representante da Chapa 4 Quadro l- Enfermagem para Todos, contra a decisão da
Comissão Eleitoral do Coren-MA que indeferiu a inscrição para concorrer ao pleito eleitoral de 2023,
Gestão 2024/2026;

CONSIDERANDO no que couber, o Código Eleitoral do Sistema Cofen/Conselhos Regionais

de Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen ne 69512022;

CONSIDERANDO o Parecer do Grupo Técnico de Acompanhamento Eleitoral-GTAE np

2812023 e a deliberação da 13a Reunião Extraordinária do Plenário do Cofen, realizada no dia 03 de
agosto de 2023;

DECIDEM:

Art. le Aprovar, à unanimidade, o Parecer ne 2812O23-COFEN/PLEN/GTAE, que opina
pelo não conhecimento do recurso aprêsentado em Íavor da Chapa 4 Quadro ll/lll, pelo Sr. Alessandro
Freitas Martins, Coren-MA 346.540-ENF, não integrante daquela chapa, mantendo, consequentemente, o
seu indeferimento para concorrer ao pleito eleitoral do Coren-MA Gestão 2024/2025; e por

Art. 2e Conhecer do recurso apresentado pela Chapa 4 Quadro l, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo a decisão da Comissão Eleitoral que indeferiu o seu registro para concorrer ao
pleito eleitoral do Coren-MA Geslão 2024/2026.

Art.39 Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura, dela não cabendo recurso ne

esfera ad m inistrativa.

Art, 49 Oê ciência e cumpra-se.
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Cofen
Conselho Federal de Enfermagem

oectsÃo coFEN N'126 DE 18 DE Acosro DE 2023

Aprova o Parecer GTAE ne 24/2023, que
opino pelo monutenção do decisão do
Comissão Eleitorol do Coren-MA que
indeferiu o registro do Chopa 3 do Quodro
il4il.

A Presidênte do Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, em conjunto com a Primeira-
Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas na Lei ne 5.905 de 12
de julho de 1973, bem como pelo Regimento lnterno da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen
ns 421, de 15 de fevereiro de 2012; e nos termos da Decisão Cofen ns j2/2O2I;

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo Cofen ne
0o796.00376t/2023-78 - SEl, que tratâ de recurso apresentado por Marcelo Tadeu Freitas Aroucha -
Representante da Chapa 3 Quadro llllll - COREN-MA ne 3.218.331-TE, contra a decisão da Comissão
Eleitoral do Coren-MA que indeferiu a inscrição para concorrer ao pleito eleitoral de 2023, Gestão
202412026;

CONSIDERANDO no que couber, o Código Eleitoral do Sistema Cofen/Conselhos Regionais
de Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen ns 695/2022;

CONSIDERANDO o Parecer do Grupo Técnico de Acompanhamento Eleitoral-GTAE ne
24/2023 e a deliberação da 13ê Reunião Extraordínária do Plenário do Cofen, realizada no dia 03 de
agosto de 2023;

DECIDEM:

Art. le Aprovat à unanimidade, o Parêcêr ne 24|2O2}-CO1EN/PLEN/GTAE, que opina pelo
conhecimento do recurso apresentado pela Chapa 3 euadro llllll, pe.a, no mérito, negar-lhe
provimento mantendo a decisão Comissão Eleitoral do Coren-MA que indeferiu o registro da Chapa 3
Quadro llllll.

Art, 29 Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura, dela não cabendo recurso na
esfera administrativa.

Art. 39 Dê ciência e cumpra-se.

AETÂÍ{IA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Coren-PB 42.725-ENF-lR

Presidente
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Cofen
Conselho Federal cle EnÍermaoem

PARECER NS

PROCESSO N9

ASSUNTO:

23 I 2023 I GOFÊN/ P rE N/GTAE
oot96.oo376u2O23-78

Recurso da Chapa 3 - Quadro I contra decisão de indeferimento da chapa.

RECORRENTE: Cleia Varão Marinho, COREN-MA ns 101.567-ENF - Representante da Chapa 3 Quadro l.

Senhora Presidente,

Colendo Plenário,

rxrnoouÇÃo

Trata-se de recurso apresentado por CLEIA VnRÃO n4nntruHO - Representante da Chapa 3

Quadro I - COREN-MA ne 101.567-ENF, contra a decisão da Comissão Eleitoral do Coren-MA que indeferiu
a inscrição para concorrer ao pleito eleitoral de 2023, Gestão 2024/2026.

Primeiramente, esclarecemos que o presente recurso foi encaminhado ao Cofen com base
no art.22, § 1e, do código eleitoral aprovado pela Resolução Cofen ne 695/2022, eis que a maioria dos
integrantes do Plenário deu-se por impedida em razão de possuírem interesse direto no pleito eleitoral
de 2023, seja como candidato ou como apoiador de grupo político concorrente, tendo, como
consequência o recurso âportado a este Conselho Federal em cumprimento ao rito estabelecido no
referido código.

Ao examinar o pedido de inscrição da Chapa 3 Quadro l, assim decidiu a Comissão Eleitoral
do Coren-MA, conforme o Edital ne 2:

Quodro I

- Após onólise de documentos e díligêncío em sistemo Coren-ML verificou-se que o integronte do
chopo Silimo Morio De Aguior Coqueiro não opresentou Ceftidõo de Ações Civeis junto oo tuibunol
de Justiço do Estodo do Morcnhão, o mesmo dpenqs opresentou documento no quol o instituição
solicito que sejo comporecido presencialmente poru retírudo de Certidão (Íls. 626 dos outos). Tol

foto encontro-se no rol de documentos de opresentqção obrigqtóriq do Art. j7, lll do Resolução
CoÍen ne 695/2022.

Com a publicação do Edital ne 2, a Chapa 3 euadro I apresentou recurso,
tempestivamente, eis que o Edital ne 2 foi publicado no Dou no dia 5 de junho de 2023, recursos
protocolados no dia 9 de junho de 2023, contra o indeferimento, alegando, fundamentalmente:

- Que a comissão indeferiu o pedido de registro da chapa porque a candidata SILIMA
MARIA DE AGUIAR COQUEIRO NãO tEriA APTESENtAdO CERTIDÃO ESTADUAL CÍVEL NEGATIVA;

- Diz que a referida certidão foi anexada, apenas não constando a expressão "NADA
CONSTÀ', como ocorre comumente;

- Que tal fato não significa, no entanto, que a candidata não estivesse apta a concorrei
como comprova a certidão ora apensada a este recurso e como teria sido se, a exemplo do que ocorreu
com a citação para diligências, a Chapa 3 também tivesse sido citada para fazê_lo;



- Que a candidata não pode ir prêsencialmente buscar a certidão, uma vez que a candidata

mora em Caxias e deveria se apresentar na turme recursal em São Luís, retirando-se do seu trabalho e

demandando tempo e recursos que, no momento, não dispunha. lnadvertidamente, preferiu fazê-lo
quando viesse à capital, o que redundou no apensamento da primeirã impressão do documento;

- Que a ausência (como chama a comissão eleitoral) ou a fungibilidade (como pode ser

chamada a troca de certidões), entretanto, não incorre em condição de elegibilidade nem em causa de

inelegibilidade descritas nos artigos 11 e 12, respecüvamente, da Resolução Cofen 695/2022;

- Que o indeferimento fere de morte os princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade e a isonomia que a Constituição Federal tanto defende e que são corolários da democracia e

da paz social e fere mortalmente, ainda, a Resolução CoÍen 63112O20, que altera, em caráter excepcional,

"od referendum" do Plenário do Cofen, em virtude da situação gerada pela pandemia do COVTD-19, os

processos administrattvos de atendimento ao profissional referentes ao registro de títulos, concessão de

inscrição, inscrição remida, suspensão de inscrição, cancelamento e reinscrição, inscrição secundária,

substituição e renovação da carteira profissional de identidade e transferência de inscrição.

Juntou certidões cíveis da.justiça estadual do Maranhão emitidas em nome da candidata

impugnada.

Ao final, pediu o deferimento do pedido de registro da Chapa 3 Quadro lalterando,
consequentemente, a decisão da Comissão Eleitoral do Coren-MA.

CONTRARRAZOES

lntimada, a Comissão Eleitoral contrarrazoou reiterando os fundamentos da decisão

materializada no Edital ns 2, nada acrescentando de novo que possa ser considerado como razões de

decidir pelo GTAE, pedindo ao final a manutenção do que foi decidido.

PRONU\CIAME\TO GTAE

Pelo que dos autos consta, a candidata solicitou a certidão em tempo hábil, ou seja, antes

da publicação do Edital ne 1, perante a Turma Recursal da Cidade de Caxias/MA. Entretanto, a certidão
somente poderia ser entregue presencialmente, motivo que impediu a candidata a apresenta-la no

momento do protocolo do pedido de registro da chapa, sendo juntada por ocasião do recurso.

Mesmo tendo solicitâdo a certidão no tempo regulaç a candidata recebeu

correspondência do próprio Tribunal de Justiça em que consta a obrigatoriedade de acesso a certidão
somente de forma presencial, fato esse que não pode ser cumprido pela candidata, conforme as razões

apresentadâs no recurso.

O Código Eleitoral exige a apresentação das certidões previstas no ârt.37, não podendo

ser objeto de diligências para suprir eventuais faltas de apresentação, pelo que dessa forma procedeu a

comissão ao indeferir o pedido de registro da chapa recorrentê.

Ocorre que, conforme informa a peça recursal, a candidata requereu a certidão de forma
tempestivamente perante o Tribunal de Justiça Estadual do Maranhão, que formalmente informou que a

certidão somente poderia ser entregue de forma presencial, fato esse que impediu a apresentação da

referida decisão no tempo em que exige a regra eleitoral.

Também, conforme fl.628, a candidata apresentou no requerimento de inscrição certidão
emitida em 28 de abril de 2023, pelo Conselho Nacional de Justiça em que consta não haver nenhuma
condenação cível por ato de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade ou registros de condenação
com trânsito em julgado ou mesmo sanção aüva quanto ao CPF 699.962.023-72 (CPt da candidata
impugnada), que demostra a sua elegibilidade para o pleito de 2023.

Após verificado nos autos do processo que a condição prevista no art.12, § 1e Vll, alínea
"c", do Código Eleitoral foi cumprida, outro não pode ser o entendimento de que está apta a candidata



CONCLUSÃO

Assim, o GTAE opina pelo conhecimento do recurso apresentado Chapa 3 Quadro l, para,
no mérito, lhe dar provimento determinando à Comissão Eleitoral do Coren-MA que proceda o registro
da Chapa 3 Quadro l, habilitando-a, dessa forma, a concorrer às eleições de 2023 do Coren-MA, gestão
2024/2026, devendo ser publicado Editalde registro da referida chapa.

É como se manifesta o GTAE, salvo melhor juízo do Egrégio Plenário do Cofen.

Brasília,03 de agosto de 2023.

Daniêl Menezes de Souza

Conselheiro Federal
Coordenador do GTAE

Tatiana Maria Melo GuimaÉes
Conselheira Federal
Membro do GTAE

Josias Neves Ribeiro
Conselheiro Federal
Membro do GTAE
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Alberto JorBe Santiago Cabral
Assessor Lêgislativo

Assessor do GTAE
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Silima Maria de Aguiar Coqueiro, e o registro da chapa que esta integra deve ser deferido, habilitando-a a

concorrer às eleições do Coren-MA.

t.lHil,3
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Cofen
Conselho Federal de Enfernragenr

oecrsÃo coFEN N' 12s DE 18 DE AGosro DE zo23

Aprovo o Porecer GTAE ne 8/2023, que
opino por determinor à Comissão Eleitorol
do Coren-MA que procedo o registro dd
Chopo j do Quadro l.

A Presidente do Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, em conjunto com a Primeira-
Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas na Lei ne 5.905 de 12
de julho de 1973, bem como pelo Regimento lnterno da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen
ne 421, de 15 de fevereiro d e 2072; e nos termos da Decisão Cofen ne 72/ZO2ti

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo Cofen ne
0O796.O0376U2023-78 - SEl, que trata de recurso apresentado por Cleia Varão Marinho - Representantê
da Chapa 3 Quadro I - COREN-MA ns 101.557-ENF, contra a decisão da Comissão Eleitoral do Coren-MA
que indeferiu a inscrição para concorrer ao pleito eleitoral de 2023, Gestáo 20?4|2026;

CONSIDERANDO no que couber, o Código Eleitoral do Sistema Cofen/Conselhos Regionais
de Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen ne 695|2022;

CONSIDERANDO o Parecer do Grupo Tecnico de Acompanhamento Eleitoral-GTAE ne
23/2023 e a deliberação da 13ê Reunião Extraordinária do Plenário do Cofen, realizada no dia 03 de
agosto de 2023;

DECIDEM:

Art. 1e Aprovar, à unanimidade, o parêcer ne 23/2023-COFEN/PLEN/GTAE, que opina pelo
conhecimento do recurco apresêntado pela chapa 3 quadro l, para, no mérito, lhe dar provimento
determinando à comissão Eleitoral do coren-MA que proceda o registro da chapa 3 euadro l,
habilitando-a, dessa forma, a concorrer às eleições de 2023 do coren-MA, gestão 2024/2026, devendo
ser publicado Edital de registro da referida chapa.

AÍt' 2s Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura, dela não cabendo recurso nâ
esfera administrativa.

Art.3e Dê ciência e cumpra-se.

BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Corên-PB 42.725-ENF-tR

Presidente

SILVIA MARIA NERI PIEDADE
Coren-RO 92.597-EN F

Primeira-Secretá ria
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Recurso da Chapa 1- Quadro I e Quadro ll/lll contra indeferimento do registro de
chapa

RECORRENTES:

1) Antônia Cristiane Souza Pereira Padilha, COREN-MA ne 073.519-ENF - Representante
da Chapa 1 Quadro I

2) Jailson Andrade Castroc, COREN-MA ne 019.654-TE - Represêntante da Chapa 1

Quadro llllll

Senhora Presidente,

Colendo Plenário,

rNTRopuçÃo

Tratam-se de recursos apresentados por Antônia Cristiane Souza Pereira Padilha - COREN-
MA ne 073.519-ENí Representante da Chapa I Quadro I e Jailson Andrade Castro - COREN-MA ne
019.654-TE, Representante da Chapa l Quadro ll/lll, contra a decisão da Comissão Eleitoral do Coren-MA
que indeferiu as inscrições para concorrerem ao pleito eleitoral de 2023, Gestão 2024/2026.

Primeiramente, esclarecemos que o presente recurso foi encaminhado ao Cofen com base
no art.22, § 1s, do código eleitoral aprovado pela Resolução cofen ne 69512022, eis que a maioria dos
integrantes do Plenário deu-se por impedida em razão de possuírem interesse direto no pleito eleitoral
de 2023, seja como candidato ou como apoiador de grupo político concorrente, tendo, como
consequência o recurso aportado a este Conselho Federal em cumprimento ao rito estabelecido no
referido código.

Ao examinar os pedidos de inscrição dos Quadros I e ll/lll da Chapa 1, assim decidiu a

Comissão Eleitoral do Coren-MA, conÍorme o Edital ne 2:

Suodto I
- Após o onolise dos documentos oprcsentodos, verificou-se que o condídoto Flomorion de Oliveíro
Amorcl oqesentou cópio do corteiro de identidode proÍissionol (CIP) com volidode vencido. Tol Íoto
estó dentÍo dos critérios de inelegibilidode dispostos no Art. 12, lX do Resolução CoÍen 695/2022.
Pelo Íoto do condidoto tet opresentodo protocolo de pedido de renovoçõo do Ae estq comissão
eleitotol solicitou consulto oo CTAE/COFEN, que em resposto orientou considercr o inelegibilidode,
coníorme Decisão COFEN 0083/2020 e ortigo 12, lX suprocítodo (Íls. 1024 dos outos).

Quddto ll:
- Após onálise de docpmentos, verificou se que o inaeqrdnte do chopo Cloudia Costo de Cdrvolho
opresentou ceftidão (Íls. 167 dos outos) onde consto que o mesmo NÃO E5ÍÁ QUITE com o Justiço
Eleitotol, portqnto, em desconÍormidode com critétios de Elegíbilidode do ort.71, lll, do Resoluçõo
Cofen ne 695/2O22.

PARECER N9

PROCESSO N9



Com a publicação do Edital ne 2, as Chapas l Quadro le Quadro ll/lll, apresentarem sêus

recursos, tempestivamente, considerando que Editel ne 2 foi publicado no DOU no dia 5 de junho de
2023, tendo os recursos contra o indeferimento sido protocolados no dia 6 de junho de 2023, portanto,

tempestivamente.

Fu ndamentalmente, assim se pronunciam:

Recurso Quadro I

- De início requereu a nulidade do processo eleitoral alegando falta de transparência dos atos da

comissão Eleitoral, deixando de publicar a Portaria que designou a comissão Eleitoral e retardando
o acesso das chapas ao processo eleitoral a fim de promover o direito de defesa em face do Edital

ns 2, constando os indeferimentos das chapas com seus respectivos quadros;

- No mérito, alega que quanto a questão atinente da Carteira Profissionat do candidâto Flamârion

de Oliveira Amaral houve pedido de renovação protocolado no dia 29 de maio de 2023, sendo o

Edital Eleitorai ne l sido publicado no dia 18 de abril de 2023, portanto, 20 dias antes da publicação,

o que reveste de legitimidade, principalmente considerando-se que o regular andamento do pedido

não dependeria do solicitante.

- Que a comissão se descuidou em verificar que havia uma solicitação de renovação feita

tempestivamente, ou seja bem antes da publicação do Edital ne 1, somente não conseguindo

receber a carteira por inépcia do Coren-MA, não sendo razoável a exclusão da chapa por tal motivo,
eis que se trata de mero formalismo.

- Acrescenta que se pode o profissional desempenhaÍ suas atribuiçôes profissionâis mesmo estando

com a CIP vencida, por quê não poderia concorrer ao processo eleitoral, mormente quando

procedeu, de forma tempesüva, o pedido de renovação em um prazo suficiente para que fosse o

documento êmitido, não podendo haver prejuÍzo em razão de um fato que escapa ao interessado,

no caso a tramitação do pedido e a consequente confecção da certeira.

- Argui que a demora viole princípios da administrâção pública, entre eles o da eficiência. Citou
juri5prudências nesse sentido.

Recurso Quadro ll/lll

Quanto ao recurso apresentado pelo Quãdro ll/lll, Chapa 1, chancelado pelo seu

representante, Jailson Andrade câstro, técnico de enfermagem, apresentamos abaixo a síntese do
necêssário:

- Oiz o recorrente que a Comissão Eleitoral sequer teve o cuidado de proceder diligênciâ â fim de
verificar a situação de regularidade eleitoral da 5r! Cláudia Costa de Carvalho, eis que deixou a

candidata de apresentar certidão do TRE-MA ou mesmo do TSE, ferindo assim o art. 38, § 29, do
código eleitorel;

- Reforçaram que o COREN e a Comissão de Eleitoral não agiu com a necessária proporcionalidade e

razoabilidade em relação a integrante da chapa Cláudia Costa de Carvalho (QuadÍo ll), eis que não

teria âpresentado certidão de quitação eleitoral, sem sequer ter promovido diligências válidas.

Ao final, pediram provimento aos recursos para que sejam a Chapa 1 Quadro I e a Chapa 1
Quadro ll/lll habilitadas a concorrer ao pleito eleitoral, devendo a Comissão Eleitoral promover seus
registros eleitorais.

CONÍRARRAZOES



PRONUNCIAMENTO GTAE

Recurso Chapa 1, Quadro I

De fato, o GTAE, em face de consulta, oriundo daquela Comissão Eleitoral, consignou, com
fundamento em jurisprudência assentada, que devem os profissionais, que pretendem concorrêr a

mandâtos em conselhos Regionais de Enfermagem, futuros representantes de uma autarquia federal,
demonstrarem, desde os preparativos para organização de chapas eleitorais, assertividade na preparação
dos candidatos verificando a tempo suas condições legítimas para que os habilitem ao processo eleitoral.

Sabe-se que, trienalmente, os requisitos para participação dos candidatos constituem
objetos do código eleitoral, norma legal e legítima aprovada mediante os parâmetros definidos e
repeüdos êm todos os processos eleitorais ao longo dos anos de existência do sistema Cofen/Conselhos
Regionais de Enfermagem.

Tais requisitos são conhecidos por todos os profissionais que se interessam em pãrticipar
do processo eleitoral, não se constituindo novidades insculpidas de forma imediata ou arrepio da
categoria, sendo um deles o de possuir CIP válida.

O pedido de inscrição de chapa que dispõe de o candidato com Carteira de ldenüdade
Profissional - CIP inválida leva, como sempre levou, à desclassificação da chapa.

Todavia, existiram casos em que o profissional antes da publicação do Edital ne 1, sabedor
que sua Carteira de ldentidade Profissional - CIP estava inválida, promoveu, pedido de renovação em
tempo considerado absolutamente exíguo, até mesmo impeditivo para que o respectivo Coren pudesse
processar e emitir a nova carteira. Nessas circunstâncias se compreendeu que o profissional operou com
negligência causando ele mesmo a impossibilidade da emissão a tempo.

Exige-se, assim, razoabilidade de quem quer concorrer ao pleito a proceder regularização
de requisitos inafastáveis e considerados, dessa forma, essenciais para aferição, pela autarquia, daqueles
aptos ao exercício de tão importãnte função pública. No caso, exercício de múnus estatal com desígnios
de extrema relevância como por exemplo julgar e impor sanções aos pares, aferindo-lhes
comportamentos éticos e morais e de obediência a mais acurada norma técnice da enfermagem.

Como se esperar tal compromeümento e preparo de um profissional que se descuida até
mesmo de arregimentar documentos que lhe proporcionará a oportunidade de integrar entidade de
tamanha relevância para a sociedade?

Mesmo assim, no presente caso, entende o GTAE que o profissional solicitou a renovação
de sua CIP em prazo razoável. Dia 29 de março de 2023, requereu a renovação, tendo o Edital sido
publicado no die 18 de abril de 2023, ou seja, 20 dias depois do protocolo do pedido de renovação, e não
35 dias como diz o recorrente.

Poderia sim, o Coren-MA ter emitido a sua CIP no prâzo que transcorreu entre o pedido e a
publicação do Edital, que foram de 20 dias, como dito. Em situações desta natureza, com prazos tão
longos, entendemos não ser razoável a desclassificação da chapa, uma vez que o único motivo do
indeferimento do quadro I da Chapa 1 se encontra justamente nesse fato.

Aqui, sem dúvida, o profissional foi punido por algo sobre o qual de fato nenhuma
ingerência podia ter, ou sejã, acelerar a tramitação do pedido de renovação da CIP atos esses
exclusivamente de responsa bilidade do Coren, díferente de umã solicitação intempestiva de renovação
da CIP com vista a participação do Processo Eleitoral, deixando margem insignificante de operação para a
viabilização da documentação solicitada. Casos assim, sem dúvida, ofendem os princípios insculpidos no
código eleitoral, não devendo, nessas circunstâncias, a inscrição de chapa ser admiüda.

lntimada, a Comissão Eleitoral contrarrazoou reiterando os fundamentos de decisão
materializada no Edital ne 2, nada acrescentândo de novo que possa ser considerado como razões de
decidir pelo GTAE, pedindo ao finala manutenção do que foi decidido.



Recurso Chapa 1 Quadro ll/lll
Em que pesem as alegações do recorrente, êntendêmos que razão não lhe assiste.

De fato, compulsando os autos do processo eleitoral do Coren-MA, fl. 161, vê-se certidão
emitida em 15 de abril de 2023, pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE), constando que Cláudia Costa de
Carvalho encontra-se inadimplente junto à justiça Eleitoral, errr razão ao rrão cornparecimento nas urnas.

Reclamou o recorrente que a Comissão elêitoral deixou de proceder diligências a fim de
comprovaçâo dos efeitos da certidão, descumprindo assim o que prevê o art.38, § 2s, do código eleitoral.

Ocorre que a certidão de quitação eleitoral se insere no rol de documentos que não
podem ser objeto de diligências pare fins de saneamento da instrução processual, como se verifica no
art. 38, § 2e, inciso l. Vejamos o que diz:

,Art. 39 [...]

§ 29 VeriÍicodos erros sonáveis no requerimento de inscrição ou em quaisquer dos documentos
exigidos no ort.36 deste Código, o Comissõo Eleitotol boixotá os outos em diligêncio poro que o
reprcsentonte ou substituto de chopo emende ou complete o pedido iniciol no ptdzo prcclusivo de

oté 5 (cinco) dios, sob peno de indeÍe mento do requerimento de inscrição-

l- Nõo é sqnávelo ousêncio dos documentos relocionodos no oft. 37.

Art.37 O requerímento poro inscrição de chopo deveró ser instruido, obtigotoriomente, com os

seguintes documentos de codo candidoto:

I - certídão negotivo de contos julgodos irregulores junto oo TCU;

ll- certidõo de quitação eleitotoljunto oo fRE;

lll - certidões negotivos cível e uiminol emitídos pelo comorco do lustiço Estoduol em que o
candidato possuo domicilio/residêncio, olém dos certidões negotívo cível e crimínol emitidos pelo

Seção Judiciário do Justiço Federol do estodo onde o condidoto possui o suo inscríção profissionol

E a certidão eleitoral foi apresentada, todavia, nela consta que a profissional no nome de
quem a certidão foi emitida, não se encontra quite com a justiçe eleitoral, ferindo de morte o art. 11,

inciso lll, do código eleitoral, quê assim preceitua:

Art.11 São condições de elegibilidode:

I - nocionolidode brasileird;

ll - estor em dio com o seNiço militor, no coso de proÍissionol do sexo mosculino, exceto oos que

possuom mois de 45 (quarento e cinco) onos de idode;

Itt - estat reoulor com o j!tiçe3!cll9!g!; (grifonos)

Assim, a candidata não preenche o requisito acima apontado, razão suficiênte para

eliminar a chapa que integra o Processo Eleitoral em curso.

coNcrusÃo

Assim, o GTAE opina:

- Pelo conhecimento do recurso apresentado pela Chapa l Quadro l, para, no mérito, lhe
dar provimento determinando à Comissão Eleitoral do Coren-MA que proceda o registro da Chapa 1

Quadro l, habilitando-a, dessa forma, a concorrer às eleições de 2023 do Coren-MA, gestão 2024/2026,
devendo ser publicado Editalde registro da referida chapa;

- Pelo conhecimento do recurso apresentado pela Chapa l Quadro ll/lll, para, no mérito,
negar-lhe provimento mantendo a decisão da Comissão Eleitoral do Coren-MA que indeferiu o registro da

referida chapa.

É como se manifesta o GTAE, salvo melhor juízo do Egrégio Plenário do Cofen.
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Cofen
Conselho Federal de EnÍermaqenr

orctsÃo coFEN N" r24 DE rB DE Acosro DE2023

Aprovo o Parecer GTAE Ns 15/2023, que

opino por determinor à Comissõo Eleitorol
do Coren-MA que procedo o registro do
Chopo 7 do Quodro I e por monter o
Decisõo do Comissão Eleitorol do Coren-
MA que indeferiu o registro do Chopo 1 do
Quodro Ulll.

A Presidente do Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, em conjunto com a Primeira-
Secretária da Autarquía, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas na Lei ne 5.905 de 12
de julho de 1973, bem como pelo Regimento lnterno da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen
ne 421, de 15 de fevereiro de 2012; e nos termos da Decisão Cofen ne 72/202L;

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administraüvo Cofen ne
00196.003761/2023-78 - SEl, que trata dos recursos apresentados pelos representantes da Chapa 1 do
Quadro le Chapa 1do Quadro ll/lll, contra a Decisão da Comissão Eleitoral do Coren-MA que que
indeferiu as inscrições para concorrerem ao pleito eleitoral de 2023, Gestão ZO24l2026;

CONSIDERANDO no que coubeç o Código Eleitoral do Sistema Cofen/Conselhos Regionais
de Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen ne 695/2022;

CONSIDERANDO o Parecer do Grupo Técnico de Acompanhamento Eleitoral-GTAE ne
t5/7023 e a deliberação da 13a Reunião Extraordinária do Plenário do Cofen, realizada no dia 03 de
agosto de 2023;

DECIDEM:

Art. 1e Aprovar, à unanimidade, o parecer ne 15/2023-COFEN/PLEN/GTAE, que opina
pelo conhecimento do recurso apresentado pela chapa 1- euadro l, para, no mérito, lhe dar
provimento determinando à Comissão Eleitoral do Coren-MA que proceda o registro da Chapa 1
Quadro l, habilitando-a, dessa forma, a concorrer às eleições de 2023 do coren-MA, Eestão 2024/2026,
devendo ser publicado Edital de registro da referida chapa.

Art. 2e Conhecer do recurso apresentado pela Chapa 1 - euadro llllll, para, no mérito,
negar-lhe provlmento mantendo a decisão da Comissão Eleitoral do Coren-MA que indeferiu o registro
da referida chapa.

Art. 39 Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura, dela não cabendo recurso na
esfera admin istraüva.

Art.4s Dê ciência e cumpra-se.
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Recurso da Chapa 5 - Quadro le Quadro ll/lll contra decisão de indeferimento das
chapas.

RECORRENTE: Djayna Serra Nunes, COREN-MA 119.480-ENF - Representante da Chapa 5 Quadro I

Senhora Presidente,

Colendo Plenário,

lxrnoouÇÃo

Trata-se de recurso apresentado por DJAYNA SERRA NUNES COREN-MA sob ns 119.480-
ENF, representante da Chapa 5 Quadro l- Enfermagem para Todos, contra a decisão da Comissão
Eleitoral do Coren-MA que indeferiu a inscrição para concorrer ao pleito eleitoral de 2023, Gestão
2024/2026.

Primeiramente, esclarecemos que o presente recurso foi encaminhado ao Cofen com base
no art. 22, § 1e, do código eleitoral aprovado pela Resolução Cofen ne 695/2022, eis que a maioria dos
integrantes do Plenário deu-se por impedida em razão de possuírem interesse direto no pleito eleitoral
de 2023, seja como candidato ou como apoiador de grupo político concorrente, tendo, como
consequência o recurso aportado a este Conselho Federal em cumprimento ao rito estabelecido no
referido código.

Ao examinar os pedidos de inscrição da Chapa 5 Quadro I e Quadros ll/lll, assim decidiu a

Comissão Eleitorãl do Coren-MA, conforme o Edital ns 2:

Quodro I

- Após onálise dos documentos veriÍicou-se que o íntegronte Djoyno Serro Nunes ndo dpresentou
Certidõo de Ações Cíveis junto oo Ítibunol de lustiço do Estodo do Moronhõo, o mesmo openos
opresentou documento no qudl o instituição solicito que sejo comporecido presenciolmente poru
retiodo de Certídão As. 888 dos outos). Tol Íoto encontro-se em desconÍormídode com o rcl de
documentos de opresentoção obrigotório do Art.37, l do Resotução Cofen ne 695/2022. Apos
processo de diligêncio desto Comissõo Eleitorol (fls.1208 dos outos) veriÍicou-se que o integronte
suptocitodo possui umo condenoção transitodo em jutgodo nos últimos S (cinco) onos, processo
odministrotivo disciplinor pAD 186/2019, no ãmbito desto Autotquio. portonto, q integrcnte Djoynd
Seüo Nunes encontro-se ínelegível conforme Art.72, V , h" do Resolução CoÍen np 695/2022,

Quadro ll:

' Após onálise de documentos enviqdos à esto comissõo, veriJicou-se que o integronte Frdncislody
Helilene sontos Mendes opresentou corteiro de identidode proÍissionol vencido, com volidode no
doto do dio 15 de julho de 2019, conÍorme documento ocostqdo às Í1s,1069 dos outos, estondo nos
c térios de inelegibilidode do Att.72, rx, do Resolução cofen ne 6gs/2022. Ademois, o condidoto
suprocitodo nõo optesentou Ceftídõo de quitoção eleitoroljunto oo ÍRE, em desconfotmídode com
documentos obrigotórios nõo sonóveís dispostos no Art.37 do Resolução CoÍen ne 695/2022,



Com a publicação do Edital ne 2, as Chapas 5 Quadro le Quadros ll/lll, apresentaram
recurso contra o indeferimento, alegando, fundamentalmêntê:

- que procedeu a.juntada de todas as certidões exigidas pelo código eleitoral;

- que é imperioso ressaltar que a recorrênte era enfermeira fiscal CONCURSADA do
Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão desde 2007, tendo sido dispensada por supostamente
ter realizado acúmulo indevido de cargos (enfermeira fiscal e professora na UFMA), apurado de forma
peculiar no PAD 186/2019;

- que ingressou com duas ações no ámbito da Justiça do Trabalho (proc. np 0016828-
95.2020.5.16.0003 e 0077107 -L2.2022.5.16.0001), sendo que o primeiro já transitou em julgado SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRlTo e o segundo ainda discute a lide sobre a sua dispensa do cargo público;

- que a demissão não caracteriza condenação disciplinar e muito menos ética, visto que se
tratâ de algo institucional unilateral e de cunho pessoal por parte da gestão à época;

lntimada, a Comissão Eleitoral contrarrazoou reapresentando os termos pelos quais
decidiu pelo indeferimento das chapas.

PRO\I \CIA\IE\TO GTAE

De início, verifica-se que o recurso da Chapa 5, Quadros ll/lll foi apresentado pela

representante da Chapa Quadro l, conforme se vê nos documentos iuntados ao presente PAD.

Ocorre que as chapas aos Quadros le ll/lll são independentes e organizadas
separadamente, cada uma com sua respectiva representação, não sendo legítimo o representante da

chapa de um quadro representar chapa de outro quadro, como no caso que ora de analisa, quando a Srr
DJAYNA SERRA NUNES COREN-MA ns 119.480-ENF, representante do Quadro I entregou para a Comissão
Eleitoral do COREN-MA o recurso contra o indeferimento de inscrição da chapa "VALORIZAçÃO PELA

ENFERMAGEM" em nome dos dois quadros, Quadro I e Quadros ll/lll.

Sobre a organização de chapas eleitorais, assim disciplina o código eleitoral:

Att.26 Nos eleições poto o Coren, g!!b9pgt:g!é9_g!ggti4lg'_t3p!!9!9Dg&,-pg!9_Egnb!9t_d9.
quodto l, comoosto pttClÍCtOS!!9§_9/9!3b|,tE!r!Zft,_s p!!9Jnr4brct_C99uodto llltl.composto
por técnícos e/ou ouxiliotes de enÍermogem, sendo que vototão em codo chopo somente os

eleitores inscritos nos respectivos Quodtos ptoÍissíonoís que os compôem.

- que na Certidão Negativa Cível do TJMA (em anexo), percebe-se que o indeferimento se

deu por conta de um processo que tremitâ na 1ê Vara de Família contra e Sra. Djeyna Serta Nunes;

Ao final pediu o conhecimento do recurso para reformar a decisão da Comissão Eleitoral
do Coren-MA que indeferiu o registro da Chapa 5 Quadro I e Quadro ll/lll.

CONTRARRAZOES



Att.il Codo chopo, poro Íins meromente odministrotívos, tetá um representonte eÍetivo e um
substituto.

Att.32 lncumbe oo rcprcsentonte do chdpg, que devetá set um dos condiddto, otender às
determinoções do Comissão Eleitorol, bem como promover, com exclusividode, medidos de interesse
doquelo no esÍerc odministrotivo.

A regra acima, ou seja, a completa separação dos quadros quando organizados em chapas
eleitorais, se apresenta de forma clara e indubitável tanto que para sanar dúvidas, complementa o
código:

Art.3j Poderó ocorrer o reqlizoção de pleito eleitorol sem o concomítonte existêncio de chdpos do
Quadro I e do Quodros ll/lll.

Assim, face a manifesta ilegitimidade de representação da Chapa 5 Quadros ll/lll, eis que o
recurso apresentado em nome dela veio chancelado por profissional que não a integra, nem muito
menos a representa, o que confere defeito insanável, desde já se posiciona o GTAE pelo não
conhecimento do recurso apresentado em seu favor, moüvo que em relação ao Quadros ll/lll forçosa é a
manutenção da decisão que indeferiu seu registro.

Em relaçâo ao Quadro I da Chapa 5, temos que as alegações de recurso não merecem
prosperat eis que indubitavelmente a candidata DJAYNA SERRA NUNES COREN-MA, conforme o
Memorando ne 010012023, da Procuradoria Jurídica do Coren-MA, datado de 29 de maio de 2023,
respondeu a processo administrativo disciplinar - PAD ns 186/2019, no âmbito do Coren-MA, transitado
em julgado, tendo ao final recebido pena de "demissão", consolidada pelâ portaria Coren-MA n9 402, de
4 de dezembro de 2020.

Contra a decisão proferida nos autos do PAD ns 18612079, a recorrente impetrou ação na
justiça do trabalho, também já transitada em julgado, com sentença de mérito mantendo intocada a
decisão do Coren-MA que aplicou a sanção de demissão (fls. 1040 e 1040v do Volume 7, parte I do pAD

eleitoral).

Cuidou o Coren-MA de.iuntar:

- Relatório Final do Processo Administrativo Disciplinar, no qual, claramente, a demissão da
recorrente se apresenta como penalidade (Íls. L0 lLO4al

- Extrato da ata da reunião plenária em que se decidiu pela aplicação da pena de demissão
(fls. 1045);

- Portaria coren-MA no- 402/2023, que materializou a aplicação de pena de demissão,
devidamente publicada no DOU ne 237, Seção 2, de LL/LZ/2O2O (fls. 1046);

Ao contrário do que afirma a recorrente, ou seja, de que a sua demissão não se revestiu de
caráter punitivo, não podendo, consequentemente, ser recepcionada para o efeito de lhe tornar
inelegível o que afastaria a incidêncía do art. 12, vll, alínea "a", do código eleitorâ|. Na verdade, pelo que
dos autos consta, conforme o relatório da comissão do processo administrativo disciplinar, teve sim a
demissão natureza punitiva, eis que se apurou exercício irregular do cargo de enfermeira fiscal face a
concomitância de outro vínculo funcional com a Universidade Federal do Maranhão, lotada no Colégio
Universitário e no Hospital Genésio Rêgo.

com tais provas, verifica-se a inquestionáver incidência do art. 12, VI, arínea.,a,,, do código
Eleitoral do sistema cofen/conselhos Regionais de Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen ne
695/2022, ao presente caso, o que torna inelegível para o processo eleitoral em curso a Sr.e DJAyNA



SERRA NUNES COREN-MA ne 119.480-ENF, rezão que fundementou o indeferimento do pedido de

registro da chapa por ela integrada.

CONCI,USÃO

Assim, o GTAE opina:

- pelo não conhecimento do recurso apresentado em favor da Chapa 5 Quedros ll/lll, por

DJAYNA SERRA NUNES COREN-MA sob ne 119.480, não integrante daquela chapa, mantendo,
consequentemente, o seu indeferimento pare concorrer ao pleito eleitoral do Coren-MA Gestão
202412026;

- pelo conhecimento do recurso apresentado pela Chapa 5 Quadro l, pera, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Comissão Eleitoral que indeferiu o seu registro para

concorrer ao pleito eleitoral do Coren-MA Ge slão 2024/2026.

É como se manifesta o GTAE, salvo melhor juízo do Egrégio Plenário do Cofen.

Brasília/DF,03 de agosto de 2023

Daniêl Menezes de souza
Conselheiro Federal

Coordenador do GTAE

Tatiana Maria Melo Guimarães
Conselheira Federal
Membro do GTAE

Josias Neves Ribeiro
conselhêiro Federal
Membro do GTAE
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Alberto lorge Santiago Cabral
Assessor Legislativo

Assessor do GTAE
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